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O Município de Valentim Gentil garante a autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através do site www.valentimgentil.
sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/valentimgentil

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Valentim Gentil, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Valentim 
Gentil poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
valentimgentil.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/valentimgentil
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Valentim Gentil
CNPJ 46.599.833/0001-11
Praça Jacilândia, nº 4-33
Telefone: (17) 3485-9400
Site: www.valentimgentil.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
valentimgentil

Câmara Municipal de Valentim Gentil
CNPJ 49.677.941/0001-53
Avenida Eduardo Vicente, nº 4/20
Telefone: (17) 3485-1243 | (17) 3485-1482
Site: www.camaravalentimgentil.sp.gov.br
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Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 3.529, DE 27 DE MARÇO DE 2019
Altera para R$ 2.557,74 (dois mil 
quinhentos e cinquenta e sete reais 
e setenta e quatro centavos), os 
vencimentos dos servidores públicos 
municipais da Classe Docente do 
Quadro do Magistério da Educação 
Básica (QMEB) do Município de 
Valentim Gentil que perceberem 
remuneração inferior ao valor do 
Piso Salarial Profissional Nacional 
do Magistério Público da Educação 
Básica vigente para o exercício de 
2019.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 
uso das suas atribuições legais, nos termos dos artigos 
1º e 3º, parágrafo único, da Lei Municipal nº 2.261, de 22 
de março de 2019, e CONSIDERANDO o Piso Salarial 
Nacional do Magistério Público da Educação Básica 
vigente para o exercício de 2019, no valor de R$ 2.557,74 
(dois mil quinhentos e cinquenta e sete reais e setenta 
e quatro centavos), definido pelo Ministério da Educação 
(MEC) e Ministério da Fazenda, por meio da Portaria 
Interministerial nº 6, de 26 de dezembro de 2018, nos 
termos do art. 5º da Lei Federal nº 11.738, de 16 de julho 
de 2008, que regulamenta a alínea “e” do inciso III do art. 
60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias,

DECRETA:

Art. 1º. Ficam alterados para R$ 2.557,74 (dois mil 
quinhentos e cinquenta e sete reais e setenta e quatro 
centavos), os vencimentos dos servidores públicos 
municipais integrantes da Classe Docente do Quadro do 
Magistério da Educação Básica (QMEB) do Município de 
Valentim Gentil que perceberem remuneração inferior ao 
valor do Piso Salarial Profissional Nacional do Magistério 
Público da Educação Básica vigente para o exercício de 

2.019, apurado o valor da remuneração de acordo com 
a quantidade de hora/aula efetivamente ministrada pelo 
servidor.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo os efeitos de sua aplicabilidade 
ao dia 1º de janeiro de 2019, revogadas as disposições 
em contrário.

Valentim Gentil, 27 de março de 2019
ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal
CERTIDÃO
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 

Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá 
fé, que o presente decreto foi publicado no Diário Oficial 
Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 
2015), na data de 28 de março de 2019.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais

Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
TERMO ADITIVO Nº 03/2019 – CONTRATO Nº 

012/2016 – . CONTRATANTE: Município de Valentim 
Gentil. CONTRATADA: Lar São Vicente de Paulo 
de Valentim Gentil, neste ato representada por seu 
presidente Sr. Renato Teixeira de Freitas. CLÁUSULA I 
: Conforme prevê o item 2.1 do contrato fica o prazo da 
locação prorrogado por 12 (doze) meses , com inicio a 
partir de 07 de março de 2019 , ficando automaticamente 
renovado por novos períodos de 12 meses.CLÁUSULA II 
: Com exceção da alteração havida por este termo aditivo 
, as demais cláusulas e condições do contrato 012/2016 
, celebrado em 07/03/2016, permanece inalteradas e em 
pleno vigor. DATA DA ASSINATURA: 06/03/2019.

Valentim Gentil/SP, 06 de março de 2019.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal
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